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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI-CE 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
LOCAL: PACOTI-CE // DATA: 07/06/2024 
TABELAS  REF.:  SEINFRA CE 28 10/2623 (ONERADA) 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICIPIO DE PACOTI - CEARA. 
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ART  OBRA / SERVIÇO 

No CE20241435935 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 

JANDER RHAYLSON PAIVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: FIDÚCIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDA ME  

2. Dados do Contrato 	  

- Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREACE  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 

PRAgA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: PACOTI 	 UF: CE 

Contrato: 2106012021 	 Celebrado em: 26/01/2024 

Valor: R$ 1.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA -  NAP  OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.910.755/0001-72 

N°: 663 

CEP: 62770000 

	3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA PADRE QUILIANO 	 N°: 39 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Pacoti 	 UF: CE 	 CEP: 62770000 

Data de In/cio: 01/05/2024 	 Previsão de término: 31/12/2024 	Coordenadas Geográficas: -4.225127, -38.920577 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.910.755/0001-72 

	4 Atividade Técnica 	  

14- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80 - Projeto > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 - 	 1,00 	 un 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto> OBRAS HIDRAU-ICAS E RECURSOS HtDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 	 1,00 	 un 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS  CMS  > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 

80 - Projeto> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 	 1,00 	 un 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEVIAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.8 - SARJETA 

80 - Projeto > GEODESIA > CEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > 	 1,00 	 un 
#34.6.1.1 -URBANO 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 	 1,00 	 un 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 	 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

35 - Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 	 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

38 - Especificação> TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> 	 1,00 	 un 
#4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

38 - Especificação > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 	 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

38 - Especificação > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 	 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 -SARJETA 

18- Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO 	 1,00 	 un 
> #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-celsitac.com.bdpublico/,  com a chave: 97462 
Impresso em: 13/06/2024 as 11:13;16 per , 	45.4,31.4 

gREA-CE 1=girtEr.x.-. 
www.creace.org.br  

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br  

Fax: (85) 3453-5804 

  



- Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREACE  

JAN DER RHAYLSON 
PAIVA:03255253314 

9 de 

Local 

	 7 Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 
Uagttalmente eseJnOCIO PO-rJ.WH,RHATLSON  PAW,  
03255253314 
ON:CA3R, OU-kficicouonferenule. OtP27/348734000181. 
OU=AC SynauFerlD Muhipk, OJICP-Brasik CN=JANDER 
RHAYLSON PAIVA03255253314 

alquivr,  

JANDER RHAYLSON PAIVA CPF: 032.552.533-14 
	 8 Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

91SLCAAC 	0  1.)./te•LO de  2D 	1-)DJA,c1Mt) 
data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI - CNPJ: 07.910.755/0001-72 
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ART  OBRA / SERVIÇO 
No CE20241435935 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

60 - Fiscalização de obra> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

60 - Fiscalização de obra> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA 
#5.3.1.8 - SARJETA 

> SISTEMAS DE 
OBRAS CIVIS > 

> SISTEMAS DE 
OBRAS CIVIS >  

1,00 

1,00  

un 

un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	5 Observações 	  

PROJETO, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM 
REJUNTAMENTO EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE PACOTI-CE. 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 9 Informações 	  

* A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

	 10 Valor 	 

Valor  da  ART: R$ 99,64  

   

   

Registrada em: 12/06/2024 	Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8217143377 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/pubko/,  corn  a chave: 97462 
Impresso em: 13/06/2024 as 11:13:16 por, ip: 45.4.31.4 

faiecanosco@creace.org.lor 
co,seih, RegleeEl de Eivenhaie 
CREA-CE 

Fax: (85) 3453-5804  

www.creacesorg.br  

Tel: (85) 3453-5800 Agronomia do C.xard 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  

PAC TI  
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

o 

5eivi46:i (a) unçao- „ 	. 	_ 
Francisco Daniel Gonza N. Batista Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e 

Defesa Civil 

Alexandra Caciano de S siiza Fiscal de Contrato 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
DE PAVIMENTAÇÃO E I PEDRA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE 
PACOTI/CE. 
Equipe de Planejamento a Contratação: 

INTRODUÇÃO 
0 presente docum nto caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a  con  atação de solução que atenderá A necessidade abaixo especificada. 
0 objetivo princip 1 é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em o servAncia As normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 
Pública. 

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a assegurar 
a viabilidade e embasar o t rmo de referência, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

A obra contempl.  fa  neste projeto será executada nas localidades de Oiticica no Município de 
Pacoti-CE. 

1- DESCRIÇÃO DA NE ESSLDADE 
A pavimentação em pedr tosca é essencial para melhorar a infraestrutura urbana do município de 
Pacoti/CE. Muitas vias n diversas localidades do município carecem de pavimentação adequada, o 
que dificulta a mobilidade e o acesso dos moradores As suas residências, escolas, unidades de saúde e 
outros serviços públicos. 

Vias não pavimentadas e m más condições são mais propensas a causar acidentes, especialmente em 
períodos de chuva, quand a lama e os buracos se tornam um grande risco. A pavimentação em pedra 
tosca proporciona uma su ierfície mais estável e segura, reduzindo significativamente a probabilidade 
de acidentes, tanto para pidestres quanto para veículos. 
A pavimentação melhora 4 onsideravelmente as condições de tráfego, facilitando o transporte de pessoas 
e mercadorias. Isso é parti ularmente importante para o desenvolvimento econômico do município, pois 
facilita a circulação de  pr  dutos e serviços, além de garantir que os cidadãos tenham acesso mais fácil 
e rápido aos serviços esse ciais. 
A melhoria das condiço es das vias públicas com a pavimentação em pedra tosca valoriza as 
propriedades ao redor. infmestrutura adequada aumenta o valor dos imóveis e pode atrair novos 
investimentos para a  re  o, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico do município. 
Vias não pavimentadas e  gem  manutenção constante devido a erosão, formação de buracos e desgaste 
provocado pelo tráfego. pavimentação em pedra tosca, por sua durabilidade, reduz a necessidade de 
frequentes reparos e  man  tenção, resultando em economia de recursos públicos a longo prazo. 
A pavimentação das rua melhora significativamente a qualidade de vida dos moradores. Com  vias 
pavimentadas, há uma redução da poeira e da lama, o que contribui para um ambiente mais limpo 
saudável. Além disso, f. • 
Pacoti/CE possui um gr 
melhoria da infraestrutur 

ilita o acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e comércio. 
de potencial turístico devido As suas belezas naturais e atrativos culturais. A- 
viária, por meio da pavimentação em pedra tosca, facilita o acesso dos turistas 

PAÇO DO GOVERNO 	CIPAL 
AVENIDA CORONEL JOS CICERO SAMPAIO - N' 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPT 07.910.755/0001-72 CGF N” 06.920.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I  
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

as atrações, impulsionando 
A execução dos serviços d 
técnicas de infraestrutura vi 
estabelecidos, garantindo a 

Conclusão  

setor turístico e, consequentemente, a economia local. 
pavimentação atende as diretrizes de planejamento urbano e às 
ia. Isso assegura que as obras sejam realizadas de acordo com os  pa  

ualidade e a durabilidade das intervenções. 

A execução do serviço de 
Pacoti/CE é uma medida ess 
o transporte e a mobilidade, 
de vida dos moradores, ince 
a necessidade dessa inte 
desenvolvimento sustentáv 

avimentação em pedra tosca em diversas localidades no município de 
ncial para melhorar a infraestrutura urbana, aumentar a segurança, facilitar 
alorizar os imóveis, reduzir os custos de manutenção, melhorar a qualidade 
tivar o turismo e cumprir com as normas de planejamento urbano. Portanto, 
enção é justificada pelos múltiplos beneficios que trará para o 

1 e a qualidade de vida no município. 

   

2— PREVISÃO NO  PL  0 DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A contratação  pre  endida encontra-se alinhada com o Plano Anual de Contratações da 

Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos do Município de Pacoti. 

3— REQUISITOS DA C S NTRATACÃO 
Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos ompetentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos n sse instrumento e no Projeto Básico. 

a) Da execução dos servi; s: 
a.1) A execução dos servi os objeto da futura contratação deverá ser realizada, em regra, diretamente 
pela contratada, por interm dio de equipe técnica de profissionais com formações técnicas adequadas e 
experiências anteriores na execução de serviços técnicos semelhantes, observadas rigorosamente as 
especificações, prazos e c ndições contidas nos projetos técnicos (e documentos de especificações), 

como também todas dema's condições e encargos de contratação fixadas texto base do Projeto Básico 
e Executivo, as boas téc i icas de execução de projetos as normas técnicas da ABNT, as normas 
regulamentares de seguran a e saúde no trabalho, entre outras. 

a.2) Também deverá f r parte integrante do escopo das obrigações da futura contratação o 

fornecimento dos  equip  entos e materiais especificados nos projetos técnicos, memorial descritivo e 
caderno de encargos; o es opo contratual deverá ser composto da obrigação de fornecimento de todo o 
ferramental e demais equ pamentos de infraestrutura para execução dos serviços, como também de 
equipamentos de seguram a do trabalho, fardamentos, alimentação e encargos da mão de obra, nos 
termos da legislação. 

b) Dos profissionais a s 
b.1) A equipe técnica a s 
composta, no mínimo, pe 
meios e no momento indi  

rem utilizados na execução: 
r utilizada na execução dos serviços objeto da futura contratação deverá ser 
s seguintes profissionais, cujas capacidades deverão ser comprovadas pelos 

ados, conforme tabela abaixo: 

=  	a 
1 [TM  

- 
PROWS 	 ItCNICO  1,413: 

CON 	II , 	_ 
MO 	13 

COMPROVAC 

1 
Engenheiro Civil 

ou Arquiteto 

Profissional com curso 
de 	formação 	superior 
em Engenharia Civil ou 
Arquitetura, 	e 
comprovada 
experiência. 

- Acervo Técnico junto ao 
Conselho. 
- 	Comprovação 	de 
Quitação 	perante 	ao 
Conselho. 

LICITAÇÃO 
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L - Comprovação de Vinculo 
com a empresa licitante. 

c) Dos requisitos de  quail  
c.1) Deverão ser fixados r 
contratado, como també 
objetivando garantir a quali 
c.2) Capacidade técnico-pr  
- Deverá ser exigida indic 
no conselho profissional  co  
- A capacidade do profissi 
- Comprovação de que tal 
contratada. 

cação técnica para seleção da futura contratada: 
quisitos técnicos de qualificação técnica para fins de seleção do futuro 
para contratação da equipe profissional de execução dos serviços, 

ade  minima  necessária na execução do contrato.  
fissional: 
ão  de profissional de nível superior ou equivalente, devidamente registrado 

petente, para responder tecnicamente pela execução dos serviços; 
nal deverá ser comprovada por meio de certidão de acervo técnico; 
rofissional tenha algum tipo de vinculo profissional com a empresa a ser 

d) Do regime de execu 
d.1) Considerando a na 
quantificado e descrito de 
de REFORMA/CONSTR 
MENOR PREÇO  GLOB  

eza dos objetos a serem contratados, que não pode ser perfeitamente 
orma completa e detalha com nível de precisão suficiente (por ter natureza  
ÇÃ0),  a execução dos serviços deverá ser INDIRETA, pelo regime de 

L. 

e) Requisitos Legais: 
e.1) Registro ativo no Co 
e.2) Atendimento as  norm  
e.3) Cumprimento da legi 
e.4) Estar em dia com as 

selho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); 
brasileiras (ABNT) aplicáveis a execução de pavimentação; 

lação trabalhista e tributária vigente; 
brigações fiscais, sociais e trabalhistas. 

f) Requisitos Sustentab* *dade:  
f.1) A proposta  clever*  p ever  o uso de materiais e práticas coeficientes, com o mínimo de impacto 
ambiental, contemplando o uso de materiais reciclados sempre que possível; 
f.2) Devem ser incluidas edidas para a gestão adequada de resíduos gerados na obra, bem como planos 
para minimizar emissões poluentes e ruídos durante a execução dos serviços; 
f.3) A contratada deverá er pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 
envolvidas no manuseio e ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em 
vigor do Ministério do resíduos e rejeitos sólido rabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os 

, 
 

líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 
destinação; 
f.4) A contratada devera fetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais utilizados/trocados 
durante a prestação do erviço objeto da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, nos 
termos da Lei n° 12.305 2010. 

g) Requisitos de Cont 
g.1) Elaboração de cron 
g.2) Proposta  finance  
sustentabilidade dos m 
g.3) Capacidade técnic 
atividades descritas no 
g.4) Provisão de garant  

tição: 
grama físico-financeiro detalhado, com etapas claras e prazos exequíveis; 
a compatível com os preços de mercado e que reflita a qualidade e 
eriais e serviços; 
para execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos sem prejuízo 
ojeto Básico; 

a de qualidade dos serviços. 

a 

4— ESTIMATIVA D 
PAÇO DO GOVERNO 
AVENIDA CORONEL J  
GNP(  N' 07.910.755/0001- 

S QUANTIDADES 
CIPAL 

St CICERO SAMPAIO — N° 663 — CENTRO — PACOTI — CEARA. 
2— CGF isr 06.920.183-8 



Portanto, dian 
serviços, compras e ali 
igualdade de condiçõ 
pagamento, mantidAs a 
exigências de qualifi 
obrigações. 

da opção pela SOLUÇÃO 01, segundo a legislação de regência, as obras, 
nações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
s a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

ação técnica e econômica indispensáveis A. garantia do cumprimento das 

E no caso da c 
diversas empresas de 
PAÇO DO GOVERNO 
AVENIDA CORONEL JI SE CICERO SAMPAIO - N' 663- CENTRO - PACOTI - CEARA 
CNPI N°  07.910.755/0001 72- CGF N° 06.920.183-8 

ntrataçã'o em tela, tendo em vista a natureza do objeto, há no mercado Nacional 
engenharia para realização de obras e serviços, o que possibilita ampla 

CIPAL 
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PACOT I  
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A quantidade da de 
Prefeitura de Pacoti, com 
levantamentos detalhados 
respectivas localidades a se 
executada, inclusive com v 
bases oficiais das tabelas 
Federal e DNIT — Dep 
constam informadas na me 

Os quantitativos es 
engenharia, conforme pia 
tabelas SEINFRA/CE 28. 

Todos os materiais 
Brasileira de Normas  Teen  

anda prevista foi levantada pelo corpo técnico do setor de Engenhari a 
base nas necessidades do Município de Pacoti-CE onde foram feitos 
e quantitativos de insumos e serviços, por meio de vistoria previa nas 
realizada os serviços, o que resultou no orçamento completo da obra a ser 

br final de referência da contratação, através de informações coletadas nas 
e custos oficiais, disponibilizadas nos  sites  dos órgãos Caixa Econômica 
ento Nacional de Infraestrutura e Transportes, respectivamente, as quais 
(Via de cálculo. 
imados para a contratação pretendida têm como parâmetro os projetos de 
ilha orçamentária e suas respectivas memórias de cálculo, baseados nas 
0/2023 (ONERADA), acrescida de  SDI  de 21,32% 
e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação 
cas (ABNT). 

5— LEVANTAMENTO 
Considerando qu 

EMPRESA ESPECIAL 
PEDRA TOSCA EM D 
necessidade de mão de o 
adequados A correta e  co  

SOLUÇÃO 01: Execuça 
DE SERVIÇO DE PA 
MUNICÍPIO DE PACO 
requisitos técnicos, legais 
de obra, para a consecuçã 

SOLUÇÃO 02: A  SEC  
realizaria a execução 
TOSCA EM DIVERSA 
equipamentos próprios e 
por meio de licitação; 

SOLUÇÃO 03:  Form  
concessões ou outras m 
compartilhada com o  set  

E MERCADO 
o Município de Pacoti/CE pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 

ADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
RSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE, que envolve a 
a especializada e a aquisição de materiais e demais insumos necessários e 
leta execução dos serviços, pode fazê-lo a partir das seguintes soluções: 

indireta mediante contratação de empresa especializada para a EXECUÇÃO 
NTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES NO 

I/CE, baseada na seleção de uma empresa qualificada que atenda todos os 
e fmanceiros, com fornecimento de materiais, insumos, equipamento e mão 
do objeto. 

TARIA DE INFRAESTRU'TURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS em 
ta da EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE, com mão de obra e 
parelhagem especifica do objeto e com a aquisição dos insumos necessários 

s alternativas de contratação, como parcerias público-privadas  (DPP),  
lidades que permitem a realização da obra com financiamento e/ou gestão 

r privado. 

A solução apon da como a SOLUÇÃO 01 apresenta-se, na ótica da Equipe de Planejamento 
responsável pela elabo'cão dos Estudos Preliminares, como a única possível e viável para o 
desenvolvimento adeq do das atividades, para o tipo e volume de trabalho necessário, assegurando 
que a empresa selecio ada atenda estritamente aos padrões técnicos especificados, bem como a 
legislação ambiental 	nte. 

Além disso, a contratação por execução indireta segue os moldes utilizados em outras 
instituições públicas. E forma de contratação também é comum na iniciativa privada. 

Não foram iden ificados requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há 
várias empresas que fo ecem os serviços dentro dos requisitos estabelecidos. 
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concorrência e vantagens à administração pública, propiciando transparência e legalidade para 
requerida contratação. 

6— ESTIMATIVA DO P 
A estimativa de preços da 
Nacional de Pesquisa de C 
utilizadas nos orçamentos 
setecentos e quarenta e se 

ÇO DA CONTRATAÇÃO 
contratação para execução dos serviços levantados com base no Sistema 
stos e  indices  da Tabela SE1NFRA/CE 28. 10/2023 (ONERADA), todas 

e obras em geral, é de R$ 435.746,19 (quatrocentos e trinta e cinco mil, 
reais e dezenove centavos). 

Item Descrição Valor Total com 
BDI 

01 PAVIMENTAÇÃO 
LOCALIDADES 

EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS 
NO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE. 

R$ 435.746,19 

7- DESCRIÇÃO DA  SO  UÇÃO COMO UM TODO 
Levando-se em c nta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 

solução para a contratação é a execução indireta, através de empreitada por preço global, tendo em vista 
que a da Secretaria de fraestrutura e Defesa Civil não detém de todos os meios necessários 
concretização do objeto e ue há meios de definir claramente os aspectos quantitativos do objeto a ser 
executado. Nesse caso, p de ser estabelecido um padrão ou uma unidade de medida, para fms de 
aferição do valor a ser p o ao contratado, o que  sera  feito após o período de medição e a verificação 

da conformidade da pres cão com a obrigação ajustada. 
Portanto, a impl tação e modernização se dará de conformidade com o previsto no termo de 

referência, memoriais  des  ritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentarias e cronograma físico-

financeiro, que serão  el  orados em momento oportuno pelo setor competente, já tendo sido aqui 
demonstrado que a melh r forma de execução dos serviços. 

8— JUSTIFICATIVA 
De acordo com a legisl 
natureza divisível,  des  
serviços efetuados pela 
comprovem técnica e 
aproveitamento dos rec 
sentido, o competente p 
realizado em lote Cmic 
destacada. 
Em vista disto, o princi 
vista que eventual divi 
técnica, pois geraria 
uniformização. 
Então, pelas razões exp 
para a administração e 

0 NÃO PARCELAMENTO 
ao vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 

Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
conomicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
rsos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. Nesse 

sso lieitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será 
, conforme as características e especificações constantes da tabela acima 

io do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em 
-o do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade 
aior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e 

stas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso  
or  apresentar possíveis prejuízos ao conjunto do objeto a ser contratado. 

9- DEMONSTRAT 0 DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação através e licitação pode promover a competitividade entre os fornecedores do ramo, o 
que pode resultar em elhores preços e condições contratuais para a Administração. 
Almeja-se, igualmen , assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição, bem com evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na e ecução do contrato. 

PAÇO DO GOVERNO 	CIPAL 
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Alem disso, a licitação permite avaliar diferentes propostas e selecionar a opção mais vantajosa e 
termos de custo-beneficio. 
10- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 
a) Definições dos servido es que fardo parte da equipe de fiscalização e gestão contratual da 

obra/serviço; 
b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 
c) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 
d) Definição de planos de trabalho com vistas A boa execução contratual; 
e) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das 
adequações e melhorias no objeto a ser contratado; 
f) Implementação de práticas sustentáveis e de preservação ambiental durante todas as fases da obra, 
alinhadas com as exigências legais e com as melhores práticas do setor de construção civil. 
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluidas, 
quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica, 
1) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 
Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
k) assinatura e publicação do contrato. 

11-  CON  I 	RATAÇ CIES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Existem contratações similares realizadas pela administração, contudo em especialidades diferentes que 
são interdependentes 

12- IMPACTOS AMBIENTAIS 

Geração de resíduos 

- No descarte dos materiais de entulho, que deverão ser 
feitos em locais apropriados, destinados A cada tipo de 
resíduo da obra, de acordo com as Normas Brasileiras 
(NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos. 
A contratada deverá observar as leis relacionadas ao 
transporte, resíduos volumosos e demais leis vigentes sobre 
o objeto do edital, bem como as particularidades das quais 
cerceiam o descarte de resíduos amparados. 
- A contratada deverá utilizar equipamentos que possuam 
tecnologia mais silenciosa quando possível (baixo nível de 
emissão de ruídos). 
- Execução de atividades ruidosas em horários adequados 
para minimizar o desconforto a comunidade local. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO — /se 663— CENTRO — PACOTI — CEARÁ 
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Transporte inadequado dos resíduos 

Excesso de ruídos durare a execução 

dos serviços (PoluiçA. Sonora) 
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V'  We  de  

Equipamentos Utilizados 
execução dos serviços 

durante a 
- A contratada deverá adotar práticas de logística reversa 
para o desfazimento adequado de equipamentos utiiizados 
na construção dos poços, bem como para a reciclagem de 
materiais retirados durante o processo. 

Aumento de consumo de energia 

- 	A 	contratada 	observará 	se 	os 	maquindrios 	estão 
desligados quando os mesmos não estão em uso. 
- A contratada deverá garantir o baixo consumo de energia 
na operação dos poços tubulares, utilizando tecnologias 
eficientes e sustentáveis. 

13— VIABILIDADE DA 
Com base nas disp 

e a razoabilidade da  con  
apontadas pela área dem 
iniciados os procedimento 
Concorrência, em sua fo 

Diante do expost 
Técnico Preliminar conso  

ONTRATAÇÃO 
sições da Lei 14.133/2021, concluímos favoravelmente quanto a viabilidade 
atação, bem como por seu alinhamento ás necessidades administrativas 
dante e ao planejamento estratégico desta municipalidade, devendo ser 
administrativos necessários à instauração de licitação na modalidade de 
eletrônica. 

, declara-se ser viável a contratação pretendida com base neste Estudo 
te o inciso XIII,  art.  7° da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME. 

14. RESPONSÁVEIS 
Ordenador de D 

Gonzaga Batista; Fiscal d 
spesas da Secretaria de Infraestrutura e Defesa Civil: Francisco Daniel 
Contrato: Alexandra Caciano de Souza 

Pacoti (CE), 21 de junho de 2024.  

Alexandra Cac 
Fiscal de  

/WOW  
ano de Souza 	 Francisco Daniel Gonzaga Batista 
ontrato 	 Ordenador de Despesas da Secretaria de 

Infraestrutura e Defesa Civil 
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MUNICÍPIO DE PACOTI 

Mapa de Riscos 

Unidade: Secretaria de Infraestrutura e Defesa Civil 

Responsável pela elaboração: Francisco Daniel Gonzaga Batista— Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Defesa Civil 

Alexandra Caciano de Souza- Fiscal de Contrato 

( x ) Planejamento da Contratação 
( x ) Seleção do Fornecedor 
( x ) Gestão do Contrato 

FASE DE ANÁLISE 
Observação: Após a identificação e avaliação dos riscos, deve-
se verificar a dassificação na matriz de Probabilidade x Impacto 
(ao lado), sendo que os riscos que resultarem em uma classificação 
alta (cor vermelha na matriz) devem receber meter atenção do 
que os riscos classificados como moderados ou médios (cor 
amarela na matriz) e, consequentemente, os riscos classificados 
como baixo (cor verde na matriz) podem ter menor atenção que 
os moderados e altos. 

Descrição dos impactos: 
Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento. 
Médio:  Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade. 
Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso 

.., 
_ 
ie  

b  id  fi Dario  Ae„fto Preven 
,, 

port.sAv  el  
l ' 

Secretario (a) 
Municipal 

Requisitante. 

0 de 
Contir n cia (AC) 

_ 
Respon,,AN  el  

1( 
Realizar 	planejamento 
eficiente 	e 	quantificar 
adequadamente o objeto 
conforme 	as 
necessidades 	de 	cada 
órgão. 

Baixa Alto Média 

0 	prejuízo 	ao 
atendimento da demanda 
da 	 Unidade 
Administrativa/Secretaria 
do Município de Pacoti- 
CE 

Planejamento deficiente Revisão 	de 
quantitativos 

Equipe 	de 
planejamento 

Atraso ou demora na conclusão dos 
processos administrativo e jurídico de 

contratação 
Pt rf.lo 

.6 

Media Baixo Baixa  

Demora 	 na 
disponibilizacão 	da 
solução para a Secretaria 
do Município de Pacoti; 
não 	cumprimento 	dos 
prazos acordados 

1 - Acompanhamento e 
apoio 	junto 	As 	Areas  
requisitantes. 
2 - Definir cronograma 
preventivo de trabalho, 
prevendo prazo amplo 

1 	- Equipe de 
planejamento; 
2 - Equipe de 
planejamento da 
contratação; alta 
administração; 

Apoio temporário de 
servidores 	da 
Capacitados 	que 
conhecem o processo 
na 	conclusão 	do 
processo. 

Equipe 	de 
planejamento 

n 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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para 	realização 	de 
análises; 
3 - Encaminhar autos 
para 	análise 	jurídica 
respeitando 	os 	prazos 
programados 	para 
análise 	e 	para 	a 

ponttni'el 

41)  
Ação  dc  

Con  tivE•ncia (A()  

Responsfive I 

3 	- Equipe de 
planejamento da 
contratação 

contratação 

FALTA DE CLAREZA QUANTO 
AS DEMANDAS A SEREM 

DESENVOLVIDAS 

Baixa Alto Media 

Atraso na elaboração da 
contratação; solução não 
atender aos objetos 

1-Realizar 	Estudo 
Técnico 	Preliminar 
acurado 
2 	— 	Garantir 	a 
participação 	dos 
integrantes requisitantes 
no 	processo 	de 
contratação 

1 	- 	Equipe de 
planejamento da 
contratação 
2 	— 	Alta 
Administração 

Apoio temporário de 
servidores da 
Capacitados que 
conhecem o processo 
na conclusão do 
processo. 

Equipe de 
planejamento 
e/ou 
requisitantes 
técnicos 

Elaboração do Termo de Referência 
inadequado 

Baixa Alto Media 

Utilização, por parte da 
CONTRATADA, 	de 
serviços 	de 	baixa 
qualidade 	ou 	em 
condições 	de 	execução 
que não atendam As reais 
necessidades 	das 
Secretarias 
comprometendo assim o 
andamento dos serviços 
ofertados pelos mesmos. 

Elaborar 
adequadamente o termo 
de referência conforme 
as 	características 	do 
objeto 	contratado 	e 
solicitar a revisão deste, 
pelo setor competente. 

1 	- 	Equipe de 
planejamento da 
contratação 

1 - Elaborar Minutas 
padronizadas 	de 
Termos 	de 
Referência, atendendo 
as normas legais bem 
como as necessidade 
dos órgãos envolvido 
2 	- 	Termo 	d 
Referência  

Equipe de 
planejamento 

\.se 
4s 	e-P -o 	7 "'• 	C:: .e.-. L.c.,. 

E 	5 
'.e., 
-( 0, ..," 	• 	. 	.. .-- 

. 
Contratação com preço acima da 
media do mercado Baixa Alto Média 

Prejuízo ao erário Realizar 	orçamento 
obedecendo 	a obedecendo 

normativa 
especifica para tal  fun  

Setor 	de 
Engenharia 

1 - Cancelamento da 
execução dos serviços 
2 - Não adjudicação 
do certame 

1 - Autoridade 
Competente; 
2 — Autoridade 
Competente 

Licitação Deserta ou Fracassada 

( A44  Media Média Média 

Realização 	de 	novo 
processo 	licitat6rio, 

de aquisição 
adiando assim o processo 

Ampla divulgação do 
certame 

Unidade Central 
de Contratações 

1 - Ampla divulgação 
do certame; 
2 — 	Elaboração 	de 
Cláusulas 	não 
restritivas 	de 
Habilitação, 	Emissão 

1 	- 	Unidade 
Central 	de 
Contratações; 
2 	— 
Deman-dantes - 
&Mine ) 	de 
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Responsáveis: 

Alexandra Caciano de Souza 
Fiscal de Contrato 

Francisco Daniel Daniel Gonzaga Batista 
Ordenador de Despesas da Secretaria de 

Infraestrutura e Defesa Civil 
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le  
t 	1  

ra 
evOtit  iv  

in  

Resto reqiN  el  - AO() de , 
t 	ti ,illic' ' 	OC) 

— 
livsporisfur  el  

A( 
de Proposta, entrega e 
execução contratual 

planejamento — 
Autoridade 
Competente 
1 — Comissão 

Processante 	— 
Autoridade 
competente 

_ 
Contratada 	não 	comparecer 	para 
assinar o Contrato 

1 - Atraso no inicio da 
execução 	 do 
fornecimento;  

1 - Deflagrar o Processo 
com 	antecipação 
minima  de modo a ter 
prazos de convocação 

1 — Demandante 
- 	Setor 	de 
planejamento 	- 
Agente 	de 

1 	— 	promover 	e 
Acelerar processo de 
sanção 	ao 	Licitante 
que não cumpriu suas 

_ 

Baixa Alto Media 

de remanescentes sem 
comprometer 	o 
planejamento 	e 	os 
serviços públicos 
2 	— 	agilidade 	e 
habilidade 	na 
negociação 	dos 
remanescentes 	_ 

Contratação 	— 
Autoridade 
competente 

obrigações 

Contratada não consegue cumprir com 
os termos firmados Baixa Alto 

Atraso na aquisição do 
objeto 

1 - Criteriosa análise dos 
documentos 	de 
habilitação das licitantes_ 

Agente 	de 
Contratação 	/ 
Pregoeiro(a) 

Notificações 
tempestivas 	A 
contratada 

Fiscal e Gestor 
de Contratos 

Pacoti (CE), 21 de junho de 2024. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO 0 
1.1. 0 objeto da  pre  
contratação de e 
ESPECIALIZADA P 
DIVERSAS LOCALI 
1.2. Os documentos 
global de referência, 
justificativa constante 
1.3. 0 contrato terá 
105 da Lei n° 14.133/ 

JETO: 
ente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para 
presa especializada CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

RA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
ADES NO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE. 
auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor 
nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 e conforme 

no Estudo Técnico Preliminar. 
igência, contados a partir da sua assinatura nos termos do artigo 
021, ou ainda de acordo com o cronograma físico-financeiro. 

2. FUNDAMENTAÇ 
2.1. A  Fundament  
pormenorizada em  tó  
de engenharia. 
2.2. 0 objeto da  co  
que se encontra em  

0 DA CONTRATAÇÃO: 
gão da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
ico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares/ Projeto Básico 

ratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, 
ase de elaboração. 

2.3. Justificativa da 
A pavimentação em 
município de Pacoti/ 
pavimentação adeq 
residências, escolas  

contratação: 
pedra tosca é essencial para melhorar a infraestrutura urbana do 
E. Muitas vias nas diversas localidades do município carecem de 

ada, o que dificulta a mobilidade e o acesso dos moradores As suas 
unidades de saúde e outros serviços públicos. 

Vias não pavimenta as e em más condições são mais propensas a causar acidentes,  
especialmente em p dodos  de chuva, quando a lama e os buracos se tornam um grande 
risco. A pavimenta ao em pedra tosca proporciona uma superfície mais estável e 
segura, reduzindo si nificativamente a probabilidade de acidentes, tanto para pedestres 
quanto para veiculo 
A pavimentação m lhora consideravelmente as condições de tráfego, facilitando o 
transporte de pes oas e mercadorias. Isso é particularmente importante para o 
desenvolvimento e onômico do município, pois facilita a circulação de produtos e 
serviços, além de arantir que os cidadãos tenham acesso mais fácil e rápido aos 
serviços essenciais. 
A melhoria das  co  digc3es das vias públicas com a pavimentação em pedra tosca 
valoriza as proprie ades ao redor. A infraestrutura adequada aumenta o valor dos 
imóveis e pode trair novos investimentos para a região, contribuindo para o 
desenvolvimento s cioeconômico do município. 
Vias não paviment das exigem manutenção constante devido A erosão, formação de 
buracos e desgast provocado pelo tráfego. A pavimentação em pedra tosca, por sua 
durabilidade, reduz a necessidade de frequentes reparos e manutenção, resultando em 
economia de  recur  os públicos a longo prazo. 
A pavimentação as ruas melhora significativamente a qualidade de vida dos 
moradores. Com  ias pavimentadas, há uma redução da poeira e da lama, o que 
contribui para um ambiente mais limpo e saudável. Além disso, facilita o acesso a 
serviços essencial , como saúde, educação e comércio. 
Pacoti/CE possui m grande potencial turístico devido As suas belezas naturais e 
atrativos culturais. A melhoria da infraestrutura viária, por meio da pavimentação em 
pedra tosca, facilit o acesso dos turistas As atrações, impulsionando o setor turístico e, 
consequentement , a economia local. 
A execução dos se igos de pavimentação atende As diretrizes de planejamento urbano 
e As normas téc icas de infraestrutura viária. Isso assegura que as obras sejam 
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com os padrões estabelecidos, garantindo a qualidade e a 400  
nções. 

A execução do serviç 
município de Pacoti/C 
aumentar a segurança 
os custos de manute 
turismo e cumprir  co  
dessa intervenção 
desenvolvimento sust 

de pavimentação em pedra tosca em diversas localidades no 
é uma medida essencial para melhorar a infraestrutura urbana, 
facilitar o transporte e a mobilidade, valorizar os imóveis, reduzir 

ção, melhorar a qualidade de vida dos moradores, incentivar o 
as normas de planejamento urbano. Portanto, a necessidade 
justificada pelos múltiplos benefícios que trará para o 

ntavel e a qualidade de vida no município. 

2.4. Enquadramento a contratação: 
A contratação fundam nta-se na Lei n°14.133/2021, Decreto Municipal n°057/2023 de 
28 de dezembro de 4023 e nas demais normas legais e regulamentares atinentes 
matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA oLuglio como UM TODO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estud s Técnicos Preliminares 
3.2. Forma de execug o da contratação: indireta, em regime de empreitada por MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

4. REQUISITOS DE ONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos ne essarios para a presente contratação são: 
4.1.1. A empresa p-ra realização do objeto  sera  selecionada através do processo 
licitatório na modalid de CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, cujas regras serão 
previstas no edital. 
4.1.2. A vencedora o certame deverá comprovar todas as exigências de habilitação 
previstas de forma d talhada no edital, para que, após a sua devida avaliação, esteja 
apta a assinar o cont ato com a Prefeitura Municipal de Pacoti. 
4.1.3. Os critérios e habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico- 
financeira, técnica-o • eracional e técnico-profissional a serem atendidos pela contratada 
serão previstos no e o  ital. 
4.2. SUBCONTRAT ÇÃO: 
4.2.1. Não é admitid a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. GARANTIA A CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da 
contratação dos arti os 96e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.4. 0 Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecn • logia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 
exigir, inclusive, a pacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execu o dos serviços. 

4.5. VISTORIA 
4.5.1. É facultado 	recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão 
executados os se igos, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura 
existentes, não ca endo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das 
condições locais; 
4.5.2. A não realiza!"o da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação 
de óbice, dificulda e ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação 
decorrente desta c ntratação; 
4.5.3. A vistoria d vera ser agendada com o Setor de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de Pacoti pelo telefone (85) 3325-1413; 
4.5.4.  Independent  da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá 
apresentar declara o formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei 
PAÇO DO GOVERNO 
AVENIDA CORONEL 
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de que tem pleno  co  hecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos, assurn.ndo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 
utilizará para quaisqu r questionamentos futuros, conforme modelo abaixo: 

Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do 
Serviço 

A empresa 

Sr(a). 

	 , inscrita no CNPJ sob o n° 
por intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) 

portador da identidade n° 

familiarizado com a 
técnicas necessárias 
que tem pleno conh 
trabalhos, assumind 
utilizará para quaisq 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar 
natureza e vulto dos serviços especificados, bem como com as 
ao perfeito desenvolvimento da execução do objeto. Declara ainda 
cimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

total responsabilidade por esse fato e informando que não o 
ter questionamentos futuros. 
	 (CE), (dia) de (mês) de (ano) 

Nome completo do responsável ou preposto) 

Assinatura 

ONTRATO 
to de Obras do Município de Pacoti realizará a fiscalização e 
os serviços executados, de acordo com as especificações e 
s no cronograma definido para a obra. 
rão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro 
dos, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
tantes neste Termo de Referência e na proposta, e deverão ser 
tada em prazo a ser definido para cada etapa correspondente, a  
ão  da contratada, inclusive por qualquer meio eletrônico ou 
serão gravados para fins de comprovação, As suas custas, sem 

o das penalidades. 
verão ser iniciados no prazo definido nos termos da Ordem de 
s a formalização da contratação; 
execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
ntos, ferramentas, máquinas e utensílios necessários, para atender 
deste instrumento. 

rantia contratual dos serviços é aquele estabelecido no  art.  618 da 
0 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
os poços deverá ser feita de acordo com as normas da ABNT (NBR 
4 e outras) e em conformidade com as legislações Federais e 
põem sobre a administração, proteção e conservação das águas 

a Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais 
cão ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, 
se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua 

5. EXECUÇÃO DO 
5.1. 0 Departame 
acompanhamento 
quantitativos previst 
5.2. Os serviços s 
poderão ser rejeit 
especificações  con  
refeitos pela Contr 
contar da notifica 
telemático, os quai 
prejuízo da aplicaç 
5.3. Os serviços d 
Serviço, emitido ap 
5.4. Para a perfeit 
materiais, equipam 
todas as condiçõe 
5.5. 0 prazo de g 
Lei n° 10.406, de 1 
5.6. A construção 
12212, NBR 122 
Estaduais, que  di  
subterrâneas. 
5.7. E obrigação 
relativas à prot 
responsabilizando 
inobservância. 

6 — GESTÃO DO 
6.1. 0 contrato de 
avençadas e as 
consequências d 
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ONTRATO 
erá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
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ntre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

poderá convocar representante da empresa para adoção de 
ser cumpridas de imediato. 

a contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou 

do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE 
esentante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
ismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
trato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

ectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput e  art.  
I n° 057/2023). 
contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

ondições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
ara a Administração.  (art.  5°, inciso II,  alit-lea  "a" do Decreto 

do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
elacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
larização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
e  art.  5°, inciso II, alínea "h" do Decreto Municipal n° 057/2023);  
!guar  inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
ra a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
iso II, alínea "i" do Decreto Municipal n° 057/2023); 
do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  (art.  

do Decreto Municipal n° 057/2023); 
ontrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
rt. 5°, inciso I do Decreto Municipal n° 057/2023). 
trativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
ção de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
atórios pertinentes, caso necessário  (art.  5°, inciso I, alíneas "a" a 
ipal n° 057/2023). 
escumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

mpestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

6.2. As comunicações 
por escrito sempre qu 
eletrônica para esse fi 
6.3. 0 CONTRATANT 
providências que deva 
6.4. A formalização 
instrumento  equivalent  
6.5. Após a assinatur 
poderá convocar o  rep  
apresentação do plano 
contratuais, dos meca 
do método de aferição 
6.6. A execução do  co  
contrato, ou pelos res 
50 do Decreto Municip 
6.7. 0 fiscal técnico d 
cumpridas todas as 
melhores resultados 
Municipal n° 057/2023 
6.7.1. 0 fiscal técnico 
todas as ocorrências 
necessário para a reg 
de 2021,  art.  117, §1° 
6.7.2. Identificada qu 
emitirá notificações p 
a correção.  (art.  5°,  in  
6.7.3. 0 fiscal técnic 
situação que dema 
competência, para qu 
5°, inciso II, alínea "h' 
6.7.4. 0 gestor do 
contrato, de todas a 
adotadas, informand 
a sua competência. ( 
6.8. 0 fiscal admini 
habilitação da contr 
glosas e a formaliz 
documentos compro 
"e" do Decreto Muni 
6.8.1. Caso ocorram 
do contrato atuará t 
contrato para que 
competência;  (art.  5°, inciso I, alínea "f' do Decreto Municipal n° 057/2023). 
6.9. 0 gestor do  con  
fiscalização do cont 
de gerenciamento 
ocorrências, das  alt  
vistas à verificação d 
da finalidade da  ad  
6.9.1. 0 gestor do 
da contratada, para 
que obstem o fluxo 
riscos eventuais. 
6.9.2. 0 gestor do 
pelos fiscais técni 
assumidas pelo  co  

PAÇO DO GOVERNO 
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rato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e 
ato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
o contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
rações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

inistração.  (art.  3°, inciso V do Decreto Municipal n° 057/2023). 
ntrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação  

ins  de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

ontrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
ratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
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baseado nos indicado es objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidad 
aplicadas, devendo  co star  do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.9.3. 0 gestor do c ntrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de resp nsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competênci para tal, conforme o caso.  (art.  5°, inciso I, alínea "f" do Decreto 
Municipal n° 057/202 ). 
6.10. 0 gestor do c ntrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos  objet  vos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.11. 0 gestor do  con  ato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização 
dos procedimentos d liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos üo contrato. 
6.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do 
contrato. 
6.12.1. A indicação o a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, esde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercici da atividade. 

7— MEDIÇÃO E  PAL  AMENTO 
7.1. As medições se  ão  feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser elaborado 
pela fiscalização qu ndo na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas 
forem concluídas e constarão de folhas-resumo, contendo a relação de serviços, 
conforme Cronogra a. 
7.2. 0 Município de acoti pagará apenas pelos serviços contratados e executados, o 
preço integrante da .roposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a 
ocorrência de impre istos. 
7.3. Fica expressam nte estabelecido que os preços por solução globalizada incluam a 
sinalização provisór a, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, 
custos financeiros, I cros e bonificações, custos de materiais, equipamentos e mão de 
obra a serem aplic dos, de acordo com as condições previstas nas especificações e 
nas normas indicad s no Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim sua 
única remuneração selos trabalhos contratados e executados. 
7.4. Obedecido a 0 dem de Serviço expedida, será procedida à medição dos serviços. 
Emitido o atestado de conformidade, a detentora da ata deverá apresentar as notas 
fiscais corresponde tes à medição. 

7.5. Do recebimen o Provisório e Definitivo da Obra 
7.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrit do contratado de termino da execução, visto pelo fiscal técnico e 
administrativo, meu iante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de  carat  r técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a , da Lei n° 14.133 e  Art.  42, 
inciso I, alínea "a" o Decreto Municipal n° 057/2023). 
7.5.1.1. 0 fiscal té nico do contrato realizara o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante ermo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. (A 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 
7.5.1.2. 0 fiscal  ad  inistrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato media te termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrat vo.  (Art.  23, X, Decreto n° 11.246, de 2022) 
7.5.1.3. 0 fiscal s  oriel  do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico. 
7.5.1.4. Para efeit de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do ontrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em  co  sonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
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redimensionamento d 
ser encaminhado ao g 
7.5.1.5. Os serviços p 
com as especificaçõ 
prejuízo da aplicação 
7.5.2. A obra será rec 
não poderá ser supen 
justificados e previst 
qualidade do serviço 
os seguintes procedi 
057/2023) 
7.5.2.1. Emitir docum 
administrativo e setori  

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatón 
stor do contrato. 

derão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
s constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
as penalidades. 
bida definitivamente  epos  prazo de observação ou vistoria, que 
r a 03 (três) meses, salvo em casos excepcionais, devidamente 
s no ato convocatório ou no contrato, após a verificação da 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 
entos:  (Art.  42, inciso I, alínea "h" do Decreto Municipal n° 

nto comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
I, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetiva 
devendo constar do 
regulamento. 
7.5.2.2. Realizar a a 
fiscalização e, caso 
despesa, indicar as cl usulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectiva correções; 
7.5.2.3. Emitir Termo ircunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o  
valor exato dimensio ado  pela fiscalização. 
7.5.2.5. Enviar a doc mentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagame to, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.5.2.6. Nenhum  pr  o de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de incon istências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
7.5.3. 0 recebiment 
solidez e pela segu 
perfeita execução do 

ente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme  

Wise  dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
aja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
anga do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
contrato. 

7.6. Do Faturament 
7.6.1. Após comuni 
a CONTRATADA de 
nome da PREFEITU 
72, acompanhada d 
Federal (e INSS), 
Trabalhistas (CNDT) 
7.6.2. A Nota Fisca 
quantitativos apurad 
7.6.3. No caso de  di  
CONTRATANTE no 
com suspensão do 
7.6.4. Caso a  CON  
Impostos e Contri 
SIMPLES, deverá a 
a retenção na fonte 
123/2006. 
7.6.5. Quando do 
valores  correspond  
7.6.6. Serão deduzi 
juros de mora de tri 

ção do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 
erd apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em 

MUNICIPAL DE PACOTI, inscrita no CNPJ n° 07.910.755/0001-
s respectivas comprovações de regularidade perante a Receita 

FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
- Lei n° 12.440/2011). 
deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
s pela fiscalização. 
ergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 

ificara a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, 
razo de pagamento. 
RATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
uições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — 
resentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar 
os tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar n° 

agamento da fatura ou note fiscal será efetuada a retenção dos 
ates a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 
os dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e 

utos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento 
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em atraso, configura so por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da 
obrigação. 
7.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilita "do exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licita o, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.8. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua 
notificação, por escri o, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mes o prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual pe iodo, a critério do contratante. 
7.9. Não havendo r gularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal qu nto à inadimplência do contratado, bem como quanto a existência 
de pagamento a se efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para  gar  ntir o recebimento de seus créditos. 
7.10. Persistindo a irr gularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual os autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampl defesa. 
7.11. Havendo a e etiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até q e se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situa o de cumprimento de requisitos de habilitação. 
7.12. Das condictie de pagamento 
7.12.1. 0 pagament• à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente 
prestado(s) em moe a nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar do 
atesto da Fatura/Not Fiscal, por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem 
Bancária. 
7.12.2. 0 pagament poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de 
penalidade ou inadi plência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
7.12.3. Qualquer atr  so  acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da 
fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, 
importará na interrup -o da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando 
novo prazo após a r gularização da situação. 
7.12.4. Para efeito d pagamento, considerar-se-6 paga a fatura na data da emissão da 
Ordem Bancária. 
7.12.5. Nos casos •e eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concomoo de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de 
atualização financei a devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM =I N x VP,  sendo:  

I = (T 100), assim apurado: I = (6/100) I = 0,00016438 
65 	 365 

Em qu : 
I =  inch  e de atualização financeira;  
TX  = - rcentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = ncargos moratórios; 
N = N mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo  

pagamento; 
VP  = alor da parcela em atraso. 
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7.12.5.1. Aplica-se a 
eventual pagamento 
93.872/1986. 

mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de 
ntecipado, observado o disposto no  art.  38 do Decreto n° 

8 — SELEÇÃO DO F 
Forma de seleção e c 
8.1. 0 fornecedor s 
modalidade CONCO 
julgamento pelo  MEN  
Critérios de aceitabil 
8.2. 0 critério de a 
contratação. 
8.2.1. 0 licitante qu 
Administração, por 
quantitativos e os  pre  
elaborada pela Admi 
da Lei n° 14.133/202  

RNECEDOR 
itério de julgamento da proposta  
rá  selecionado por meio da realização de procedimento na 
RÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
R PREÇO. Modo de Disputa: Aberto. 
dade de pregos 
eitabilidade de pregos será o valor global estimado para a 

estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar 
eio eletrônico, planilha que contenha o prego global, os 

os unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha 
istração, para efeito de avaliação de exequibilidade  (art.  59, §3°, 

Exigências de Habili 
8.3. Para fins de habil 
requisitos exigidos e 

cão Fiscal, Social e Trabalhista 
tacão jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os 
edital. 

Exigências de Habil 
8.4. Para fins de qual 
exigidos em edital. 

Exigências de H 
Profissional 
8.5. Para fins de  qua  
edital. 

cão Econômico-Financeira 
icação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos 

bilitação Técnica-Operacional e Qualificação Técnica-

ificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em 

9— ESTIMATIVA D 
9.1. A estimativa de 
base no Sistema Na 
10/2023 (ONERAD 
435.746,19 (quatro 
dezenove centavos  

PREÇO 
regos da contratação para execução dos serviços levantados com 
ional de Pesquisa de Custos e  indices  da Tabela SEINFRA/CE 28. 
, todas utilizadas nos orçamentos de obras em geral, é de R$ 
ntos e trinta e cinco mil, setecentos e quarenta e seis reais e 

Item Descrição Valor Total com 
BDI 

01 PAVIMENTAÇÃO 
LOCALIDADES 

EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS 
NO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE. 

R$ 435.746,19 

10— ADEQUAÇÃO 
10.1. As despesas 
específicos  consign  

RÇAMENTARIA 
ecorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
dos no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

Secretaria de Infraestiitura 
Defesa Civil  

e 0501.15.451.1502.1.008 4.4.90.51.00 1701000000 

PAÇO DO GOVERNO 
AVENIDA CORONEL 
CNPI /%1° 07.910.755/000 

LUNICIPAL 
OSE CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
-72- CGF N°06.920.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT I  
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

10.2. A dotação relati a aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orç mentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamen o. 

Pacoti (CE), 28 de junho de 2024. 

0(60 	rY1  
Francisco Daniel Gonzaga Batista 

Ordenador de iespesas da Secretaria de lnfraestrutura e Defesa Civil 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÕES 

 

Ao Sr. Agente de Contrataç-o do Município de 

CONCORRÊNCIA ELETRI NICA N° 	 

Pelo presente instrumen o, a empresa 	 , CNPJ n° 
	

com 	sede 
na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os  fin  
menor de 18 (dezoito)  an  
(dezesseis) anos, salvo m 
inciso XXXIII, do  art.  70  da 

2) Declaramos, sob as  pen  
a Administração Publica e 
presente processo, ciente 

3) Declaramos para todos 
constantes neste Edital e s 
e ainda, que possuímos to 
ali contidas, inclusive com 

do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei n° 14.133/2021, que não emprega 
s em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16  
nor,  a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
onstituição Federal. 

s da lei, que a empresa não foi declarada inid6nea para licitar ou contratar com 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
a obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
u(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo 
as as condições pare, atender e cumprir todas as exigências de fornecimento 

elação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

4) Declaramos ter ciência 
de Dados Pessoais (LGP 
de obrigações legais e  cu  
de Acesso à Informação 
emanadas dos Orgãos 
LICITANTE/CONTRATAD 
e qualquer dado pessoal 
legal aos mesmos, inclusi 

Assinatura do Responsáv 
(Nome Legível/Cargo)  

e que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 
), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência 
primento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei 
(Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais 
de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 

tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo 
epassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento 
e para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 

I pela Empresa 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do repr sentante legal)  

PAÇO DO GOVERNO MU 
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ANEXO IV.1 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Nome completo: 	  RG 
n°:  	 CPFn° 	  DECLARO, 
sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas na Lei n°. 8.213/91, em seu artigo 93. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal)  

PAW  DO GOVERNO MLNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO — N° 663— CENTRO — PACOTI — CEARA.  
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ANEXO V  
Ms  DELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (SUGESTÃO) 

A Prefeitura Municipal de P 

Ao Agente de Contratação 

CONCORRÊNCIA ELETR 

Prezados Senhores,  

coti 

u Comissão de Contratação 

NICA N° 	  

Após exames dos docume 
pelo valor total de 	(v 
planilhas orçamentárias e 

Informamos que os pregos 
Estão inclusos nesses  pre  
de nossa inteira responsab 
ou incorreção na cotação 

tos de licitação, propomos realizar os serviços constantes da nossa Proposta, 
br total da proposta em cifras e por extenso)_, conforme planilhas de custos, 
ronograma físico-financeiro em anexo. 

fertados são firmes e inleajustáveis durante o prazo e validade desta proposta. 
os ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos. São 
lidade as diferenças que porventura venham a ocorrer, resultantes de omissão 
a proposta. 

Prazo de Execução dos s rvigos:  	) dias 

Prazo de Validade das Pr postas: 60 (sessenta) dias 

Declaramos que, caso s 
detalhes executivos, espe 
pregos unitários e nos pra 

amos vencedor da licitação, executaremos os serviços de acordo com os 
ificações técnicas e quantitativos fornecidos pela Prefeitura Municipal, pelos 
os constantes nesta proposta. 

Comprometemo-nos em anter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da Concorrência 
Eletrônica em epígrafe, q  al  seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas propostas. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, E arteira de Identidade (N e Orgão Expedidor) Cargo / Função 

PAÇO DO GOVERNO MU 
AVENIDA CORONEL JOS 
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AFIXAÇÃO DE PLANILH DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA 
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ANEXO VI- MiNUTh LJE CoNTRA10 DE OBRAS 

24 CONCORRÊNCIA-ELE fRÔNICA N° 	 

O MUNICÍPIO DE 	, com sede a Av. 	, CNPJ n.° 	, doravante denominado 
simplesmente como MUN CiP10, neste ato devidamente representado pelo Sr 	  e de 
outro lado, a empresa 	, inscrita no CNPJ n° 	, com sede à 	, telefone 	 e 
e-mail 	, neste a devidamente representada pelo senhor(a) 	, portador(a) do RG n° 	 
e CPF n° 	, dorav nte denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da 
CONCORRÊNCIA ELET NICA N° 	, PROCESSO N° 	, pelo tipo: MENOR PREÇO - 
REGIME DE EXECKAO: EMPREITADA POR 	. tem entre si justa e contratada, pela Lei n° 
14.133 de 01/04/2021, D creto Municipal n° 057/2023 e demais normas regulamentares aplicáveis 
espécie e suas alterações pela legislação complementar e em conformidade com os termos e condições 
do edital acima referido e e conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — 
1.1. 0 objeto do  present  
ExEcugÃo DE PAVi 
MUNICÍPIO DE PACOTI/  

BJETO 
instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ENTAÇÃO EM 'PEDRA , TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES NO 
E, nas-condições estabelecidas" no Termo de Referência. 

Item 
_. 

Descrição Valor Total 
01 PAVIMENTAÇÃO 

NO MUNICÍPIC 
EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES 

DE PACOTIICE 
R$ 	 

1.2. Vinculam esta contrat 
a) 0 Termo de Refe 
b) O Edital da Licita 
c) A Proposta do  co  
d) Eventuais anexos 
1.3. 0 regime de execuçã 

cão, independentemente de transcrição: 
ência; 
50; 
tratado; 
dos documentos supracitados. 
é o de empreitada por prego global. 

CLAUSULA SEGUNDA — 
2.1. 0 prazo de vigência 
forma do arti o 105 da Lei 
2.2. 0 prazo de vigênci 
hipótese em que a formali 
concluído no período  fir  
contratado, previstas  nest  

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
a contratação -6 de 	 contados do(a) 	 , na 
n°14.133 de 2021. 

será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
ação deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, quando o objeto não for  
ado  acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA 
3.1. 0 regime de execuç 
condições de conclusão, 
anexo a este Contrato. 

MODELOS DE ExEcupÃo E GESTÃO CONTRATUAIS 
o contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
ntrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

CLAUSULA QUARTA — 
4.1. Não será admitida a 

UBCONTRATAÇÃO 
ubcontrataçã'o do objeto contratual. 
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CLAUSULA QUINTA— P 
5.1 A CONTRATADA e 
Global, os serviços de 
Anexos. 
5.2 	A forma pela qual d 
no Edital da CONCORR 
descritivos, no projeto exe 
deste contrato e seus ane 
5.3 	0 Contratante paga 
No(s) prego(s) cotado(s) d 
(BDI), transportes, carga 
mobilização de equipamen 
insumos e demais encar 
licenças, documentos e d 
incidências diretos e indir 
empresa proponente a qui 
de previsão oficial, poderâ 
pagamentos, quitação ou 
5.4 0 valor do presente 
fiscalizadas pela Prefeitur 
CLAUSULA SEXTA - PA 
6.1. 0 prazo para pagam 
no Termo de Referência, 

Ego  
ecutará para a CONTRATANTE, sob o regime de Empreitad 

, conforme especificações técnicas do Projeto basico e 

verão ser os serviços e as diversas obrigações do licitante estão registrados 
NCIA ELETRÔNICA N° 	, nas especificações técnicas, memoriais 
utivo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e nas cláusulas 

os. 
á a contratada o montande de R$  	). 
verão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas 
descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de 

os e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, 
os, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, 
spesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e 
tos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da 
ação destes, que em  moment°  algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta 

ser transferidos ao Município De 	, a responsabilidade de seus 
utras quaisquer decortentes.; 
ontrato  sera  pago em parcelas, 'conforme medições a serem realizadas e 
MunioiPal. 
AMENTO 
to ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

nexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - R 
7.1. Os pregos inicialment 
orçamento estimado. 
7.1.1. 0 orçamento estim 
base nas Tabela SEINF 
7.2. Após o interregno de 
reajustados, mediante a 
Vargas (FGV), exclusiva 
anualidade. 
7.2.1. Nos reajustes  subs  
efeitos financeiros do últi 
7.2.2. No caso de atraso 
contratado a importância 
tão logo seja(m)  divulged  
7.2.2.1. Fica o Contratad 
pregos do valor remanesc 
7.3. Nas aferições finai 
definitivo(s). 
7.4. Caso o(s) índice(s) 
forma não possa(m) mais 
determinado(s) pela legisl 
7.5. Na ausência de previ 
reajustamento do preço d 
7.6. 0 reajuste  sera  realiz  

AJUSTE 
contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

do pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 
CE 28.10/2023 (ONERADA) 

m ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 
plicação, pelo contratante, do índice INCC, divulgados pela Fundação Getúlio 

ente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da 

quentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
o reajuste. 
u não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

alculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
nte, sempre que este ocorrer. 

, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) 

stabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
ção então em vigor.  

ão  legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
do por apostilamento. 
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CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO C014TkATANTE 
8.1.  Sic)  obrigações do Contratante 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurnidas peio Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referenda; 
8.1.2. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.2. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
8.3. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.4. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
8.5. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.6. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.7. 	Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.8. 	Explicitamente emi:ir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.8.1. A Administração tera o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.9. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do  art.  93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.11. Fornecer por escrito as informações  necessaries  para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
8.12. 	Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.13. Assegurar que o a-nbiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
8.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.15. Previamente a expedição da ordem de serviço, verificar pendênCias, liberar  areas  e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

9. 	CLAUSULA NONA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos Ei as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir di3postas: 
9.2. 	Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO - N' 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPI N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 



9.2.1. A indicação ou a 
entidade, desde que devi 
atividade. 
9.3. 	Atender as deter 
137 II) e prestar todo escl 
9.4. 	Alocar os empreg 
habilitação e conheciment 
demandados, cuja quantid 
e a legislação de regênci 
9.5. 	Reparar, corrigir, 
prazo fixado pelo fiscal d 
resultantes da execução 
9.6. 	Responsabilizar-
Códido de Defesa do  Con  

Administração ou tercei 
da execução contratual p 
da garantia, caso exigida 
9.7. 	Efetuar comunica 
finalização do serviço no 
9.8. 	Não contratar, d 
colateral ou por afinidad 
contrato, nos termos do a 
9.9. 	Quando não for 
— SICAF, o contratado de 
mês seguinte ao da prest 
a) certidão conjunta 
b) certidões que  co  
ou sede do contratado; 
c) Certidão de Reg 
d) Certidão Negativ 
9.10. 	Responsabilizar-
Coletivo de Trabalho ou 
trabalhistas, sociais,  pre  
inadimplência não transf 
9.11. 	Comunicar ao Fi 
anormal ou acidente que 
9.12. 	Prestar todo esc 
garantindo-lhes o acesso 

execução do empreend 
9.13. 	Paralisar, por de 
de acordo com a boa téc 
9.14. Promover a gu 
necessário execução d 
9.15. 	Conduzir os trab 
determinações dos  Pod  
condições de segurança, 
9.16. Submeter previ 
mudanças nos métodos 
congênere. 
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op  

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
amente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

inações regulares 'emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  (art  
recimento ou informação por eles solicitados; 
dos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
de, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica 

emover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

u dos materiais empregados; 
e pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
sumidor CLei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
os, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento  
lo  Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
o edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  
"ão  ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
razo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
rante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
igo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
ssivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
erá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 5° dia do 
cão dos serviços, os seguintes documentos: 
relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 
provem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio 

laridade do FGTS — CRF; e 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

e pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
quivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
idenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja  
re  a responsabilidade ao Contratante; 
cal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
e verifique no local dos serviços. 

arecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
mento. 
rminação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

ica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
rda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
objeto, durante a vigência do cántrato. 

lhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
res Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
higiene e disciplina. 
mente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
xecutivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 
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proposta, inclusive quan 
complementá-los, caso o 
do objeto da contratação, 
14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além do 
de segurança do Contrat 
9.24. Manter os empre 
9.25. Apresentar os e 
9.26. Apresentar ao Co 
no órgão para a execuçã 
9.27. Observar os  pr  
profissional. 
9.28. 	Atender as  solicit  
fixado pela fiscalização d 
relativas a execução do s 
9.29. 	Instruir seus emp 
9.30. 	Instruir seus emp 
executarem atividades n 
e qualquer ocorrência ne 
9.31. 	Instruir os seus e 
9.32. Adotar as provid 
necessário for, a fim de 
comunicação. 
9.33. 	Estar registrada 
previstas no Termo de R 
9.34. Obter junto aos 
documentos e autorizaçõ 
9.35. 	Elaborar o Diári 
informações sobre o 
equipamentos, condigõe 
ocorrências e outros  fat  
atividades em relação ao 
9.36. Refazer, as sua 
especificações, bem  co  
construção, pelo prazo 
Definitivo. 

zação de qualquth-  c,balho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
s de patorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
perigoso ou insalubre; 
da a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
s para habilitação na licitação; 
odo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
cia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
as na legislação  (art.  116); 
rva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo  

re  todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
nte; 
adps nos horários predeterminados pelo Contratante. 
pregados devidamente identificados por meio de crachá. 
tratante, quando foro caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
do serviço. 	• 

ceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
. 	. 

ções do Contratante quanto a substituição dos empregados alocados, no prazo 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
rviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
egados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
egados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
o abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 
te sentido, a fim de evitar desvio de função. 
pregados, quanto a prevenção de incêndios nas  areas  do Contratante. 

ncias e precauções  necessaries,  inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitarias, elétricas e de 

u inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as  areas  de atuação 
ferência, em plena validade. 
órgãos competentes, conforme o caso, as licenças  necessaries  e demais 
s exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

ndamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

s relacionados, bem como os comunicados a Fiscalização e situação das 
cronograma previsto. 
expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
o substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 
e 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

9.17. 	Não permitir a util 
de aprendiz para os maior 
anos em trabalho noturno, 
9.18. 	Manter durante t 
todas as condições exigid 
9.19. Cumprir, durante 
para pessoa com deficié 
reservas de cargos previs 
9.20. Comprovar a res 
contrato, com a indicaçã 
único); 
9.21. 	Guardar sigilo  so  
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

o aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
revisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 
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9.37. Utilizar somente atéria-prima florestal vocedente, nos termos do artigo lido Decreto n° 5.975, 

de 2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Piano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pe o órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da ve 
Nacional do Meio Ambien 
c) florestas plantada 
d) outras fontes de 
competente. 
9.38. Comprovar a  pro  
da execução contratual, 
19/01/2010, por ocasião 
conforme o caso: 
a) Copias autentica 
b) Cópia dos Com 
subprodutos florestais ju 
Utilizadoras de Recursos 
acompanhados dos resp 
n° 6.938, de 1981, e legi 
c) Documento de 
Ministério do Meio Ambi 
produtos ou subprodutos 
de tal licença obrigatória; 
9.38.1. Caso os produto 
Estado que possua d 
complementação ao DOF 
do território estadual. 
9.39. Observar as  dire  rizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolug-o n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 

MA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 30, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
termos: 

dos resíduos originários da contratação deverá obedecer ás diretrizes técnicas 
rama Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 

9.39.2. Nos termos dos  rtigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a de .tinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedece do, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

	

9.39.2.1. 	resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 
ou reciclados na forma d agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 
de material para usos fut ros. 

	

9.39.2.2. 	resíduos Classe B (recicláveis para outras destinagões): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminha os a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir 
a sua utilização ou recicl  gem  futura. 

	

9.39.2.3. 	resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinad s em conformidade com as normas técnicas especificas. 

	

9.39.2.4. 	resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
especificas. 
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etação natural, devidamente autorizada pelo orgao competente do Sistema 
e - SISNAMA; 
;e 
biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental 

edência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 
os termos do artigo 40, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de  
a respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

as das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
rovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
to ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Ambientais CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
ctivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei  
lação correlata; 
rigep Florestal — 'DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
nte, elristrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 
orestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão 

ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
cumento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 

de Meio Ambiente -  CON  
19/01/2010, nos seguinte 
9.39.1. 0 gerenciamento 
e procedimentos do  Pro  
Projeto de Gerenciament 
o caso. 
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9.39.3. Em nenhuma hipá ese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólido urbanos, áreas de 'bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e  areas  
protegidas por Lei, bem  co  o em  areas  não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fisca ização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciannento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contra  ado  comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de  Control  de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técn'cas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
9.40. Observar as segui tes diretrizes de caráter ambiental: 
9.40.1. Qualquer instalag o, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emi  sat)  pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emiss o de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de  ac  rdo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução cont atual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis p  la  Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruido em  Areas  Habitadas visando o 
conforto da comunidade, d Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 
na NBR-10.152 - Níveis d Ruído para.conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, nos termos da  Res luck  CONAMA n.°.01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
9.41. Nos termos do  art go 	§ 3°, da Instrução  Normative  SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução cm ntratual, aglegades reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimenti e custo inferior enn relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 
9.42. Responder por q alquer acidente de trabalho, na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em n me de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contrata te, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto ao serviço de engen  aria.  
9.43. Realizar,  conform  o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os tes s, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto naS. especificações. 
9.44. 	Providenciar,  con  orme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto  (ague,  
esgoto, gás, energia elé rica, telefone  etc.),  bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e  concession  rias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades  con  luidas  (ex.:  Licença Ambiental de Operação  etc.).  
9.45. A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em conformidade com 
os padrões e normas téc 
pela segurança, manute 
Edital. 
9.46. 0 MUNICÍPIO DE P 
dentro das normas e dos 
a CONTRATADA, integr 
forem e apontar a fiscaliz 
9.47. 0 canteiro de obra  
necessaries:  
9.47.1. 0 canteiro de obr 
9.48. A CONTRATADA 
condições de conservaç 
no Contrato. 
9.49. A CONTRATADA 
modelo apresentado pel  

icas e de segurança aplicadas a espécie, responsabilizando-se integralmente 
cão, qualidade e quantidade  do's  mesmos, de acordo com o Projeto Básico do 

COTI se reserve o direito de recusar materiais e equipamentos que não estejam 
adrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo 
Imente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas  necessaries  
ção do MUNICiP10 DE PACOTI. 
deverá ser instalado com  area  suficiente para desenvolver todas as atividades 

s deve ser mantido organizado. 
obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em perfeitas 

o, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no edital de licitação e/ou 

everá providenciar a execução de um painel, com uma placa da obra, conforme 
MUNICÍPIO DE PACOTI. 
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9.50. As placas deverão estac instaladas eiii  at  06 (ciiii;o) dias após ser dada a Ordem de Serviço da 

respectiva obra; 
9.51. No canteiro d obrat4 sa podera) _;e1 colocadas outras placas eventuais 
subcontratados e de firmas fornecedoras, após prtvio consentimento do Departamento. 
9.52. Correrá por  con  a da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização 
e desmobilização do anteiro de obras e, ao finai, deverão ser recompostas todas as 
características  origin  is, as suas expensas, devendo comunicar expressamente o Setor 
de Engenharia, ante de qualquer modificação necessária 

CLAUSULA DÉCIM 
10.1. Após a assinatu 
de Serviço para  info'  
com o Departament 
esclarecimentos que 
sendo que a CONT 
registro do andamen 
10.2. A CONTRATA 
prazo máximo de 0 
Anotações de Respo 
10.3. A fiscalização d 
do Município de 	 
Município de 	 
ou esporádico, depe 
exime a CONTFtAT 
10.4. 0 profissional i 
operacional, deverá 
manter um Mestre 
mesma, ficando  am  
informações solicitad 
admitindo-se a(s) su 
experiência equival  

- DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
a do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem 
da obra, a CONTRATADA  sera  convocada para uma reunião 
de Obras do Município de 	  para discussão e 
se fizerem necessários, quanto ao projeto e a fiscalização, 
TADA deverá apresentar o Diário de Obra, onde  sera  feito o 

o dos serviços, ocorrências e outras informações. 
devera apresentarao IVNniCipio de 	 , em um 

(três)  dies  Catqs, após a emissão, da Ordem de Serviço, as 
sabilidade Técnica -ARTs dos responsáveis técnicos pela obra. 
execução da obra  sera  realizada pelo Departamento de Obras 

e/o6 'por profissional da  area,  designado pelo 
, ,que manterá o ac9mpanhamento de forma permanente 

dendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscalização não 
DA de qualquer i- sponscabilidade pela obra. 
dipado pela C_ONTRATADAI  para fins de comprovação técnica 
omparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA 
e Obras (encarregado) permanente, durante a execução da 
os incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e 
s pelo Município de 	 sobre o andamento da obra, 
stituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de 
nte ou superior, desde que aprovada pelo Município de 

10.5. A CONTRATA 
da fiscalização, pref 
10.6. A CONTRATA 
a Segurança e Me 
quaisquer danos c 
considerado ilícito. 
10.7. 0 Município d 
outras providências 
a CONTRATADA c 
Município de 
10.8. A CONTRAT 
responsável por tod 
de 	  
decorrência da e 
comportamento de 
suas expensas, s 
ressarcimento ou  in  

A fica obrigada a manter em local de fácil acesso e a disposição 
rencialmente no local dos serviços o "Diário de Obra". 
A deverá cumprir a legislação vigente relativa as normas quanto 
icina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade 
nsequentes da inobservância das Leis ou pratica de ato 

	 se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e 
ais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando 
m todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do 

DA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 
s e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município 
oisa, propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em 
ecução dos serviços, ou danos advindos de qualquer 
eus empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo as 
m qualquer  Onus  para o Município de 	 
enizações que tais danos ou prejuízos possam causar 
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10.09. A fiscalização do Município de 	 poderá paralisar as obras e ou 
serviços a qualquer momento, quando resiar constatado risco grave e iminente aos 
servidores do Municíp ode  	, da CONTRATADA, a terceiros e ao meio 

ambiente, em conformidade  corn  os parâmetros estabelecidos na legislação vigente: 
10.10. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a 
fiscalização do Município de 	  determinará as medidas a serem 
tomadas pela CONTRATADA, visando manter o local das obras devidamente 
protegido, a evitar o o erecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente. 
10.11. A fiscalização dos serviços pelo Município de 	 não exonera nem 
diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância 
ou omissão es Cláusulas Contratuais. 
10.12. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei 
Federal n° 6514/77 relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, 
regulamentada pela Portaria n° 3214/78, em especial as Normas Regulamentadoras  
NR-5 - CIPA;  NR-6 - EPI;  NR-7 - Programa de Controle Médico de  Seale  
Ocupacional;  NR-9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;  NR-10 - 
Instalações e Serviços em Eletricidade .e  NR-18 - Condições e Meio Ambiente do 
Trabalho na Indústria da Construção;  em todos os seus itens, subitens e anexos, 
sendo os custos  deco  rentes incluídos no preço proposto. 
10.13. A CONTRATADA será responsável por-fornecer, incentivar e obrigar a todos 
os seus funcionários o uso de equipamentos d 	rofeçâ'o individual (EPI) e coletiva 
(EPC) de acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em 
perfeito estado de conservação e documentação que comprove sua validade (CA - 
Certificado de Aprovação), de modo a garantir total segurança ao usuário, bem como 
es pessoas ao redor. 
10.14. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-6 pela prevenção de 
acidentes e pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da 
realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente 
os regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo 
com que sejam tomadas, as medidas corretivas necessárias. 
10.15. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que 
diretamente ou indiretamente responsabilizem o Município de 	  em 
seus processos, terão os valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos 
das faturas ou garantidos por meio de carta de fiança bancária, em nome da 
contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando judicialmente o 
Município de 	 for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade. 
10.16. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda 
por ação judicial proposta contra o Município de 	 , em razão de 
atividades decorrentes do contrato, -a CONTRATADA se obriga a disponibilizar 
representante, prontamente a todos os chamados dos órgãos públicos e do Poder 
Judiciário recebidos pelo Município de 	 , com poderes para realizar 
acordos em nome da CONTRATADA, em Juizo ou fora dele. 
10.17. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá 
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial sempre que soliCitado pelo Município de 	 e, ainda, 
na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 
imediatamente, por escrito, o Município de 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, 
CANTEIRO De OBRAS E INSTALAÇÕES 
12.1 A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em 
conformidade com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas a espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e 
quantidade dos mesmos, de acordo.com  o Anexo I do Edital. 
12.2 0 Município de 	  se reserva o direito de recusar materiais e 
equipamentos que não estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de 
segurança exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a CONTRATADA, 
integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias 
forem e apontar a fiscalização do Município de 	  
12.3 0 canteiro de obras devera ser instalado com  area  suficiente para desenvolver 
todas as atividades necessárias: 
12.4 0 canteiro de obras deve ser mantido organizado. 
12.5 A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da 
obra em perfeitas condições de, conservação,., limpeza, pintura e segurança, pelos 
prazos fixados no edlal de licitação e/oy no Contrato. 
12.6 A CONTRATADA devera providenciar a execução de um painel, com uma 
placa da obra, conforme modelo apresentado pelo Município de 	  
12.7 As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a 
Ordem de Serviço da respectiva obra; 
12.8 No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais 
subcontratados e de firmas fornecedoras, após prévio consentimento do 
Departamento. 
12.9 Correra por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para 
mobilização e desmobilização do canteiro de obras e, ao final, deverão ser 
recompostas todas as características originais, as suas expensas, devendo 
comunicar expressamente o Departamento de Obras, antes de qualquer modificação 
necessária. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — CONFORMIDADE COM 0 MARCO LEGAL 
ANTICORRUPÇÃO 
13.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 
própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta 
ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus 
prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 
13.2 Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer 
outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da 
Lei Federal n° 12.846/2013, abstendo-se de praticas como as seguintes: 
13.3 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
13.4 Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
13.5 Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados; 
13.6 No tocante a icitações e contratos:  
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13.7 Frustrar ou fraudar, medianie ajue, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo d procedimento licitatório público; 
13.8 Impedir, perturbar ou fraudar a .1- alizaçáo de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 
13.9 Afastar ou procurar afastar licitante,or meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
13.10 Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
13.11 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
13.12 Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações 
ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a Administração Pública; 
13.13 Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fisca.lização do Sistarna Financeiro Nacional; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— INFRAÇÕES E tANcgp ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa, nos tekilips da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato • 
b) der causa à inexecução, parcial ,do ppntrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou apeintecesse ca9tivo; 
c) der causa 6 inexequção total, do gontrato;„ 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentaçãO falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
i) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade  mars  grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).  
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou repos cão da garantia. 
a. 	O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  
art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nás alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1% a 5% do 
valor do Contrato. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JO  CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPT N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT 
Witrorral.g. CLWANDO DA NOSSA GENTE  

o - 
Q ., 	Piigina 

1")• 

(4) Compensatória, p 
a 5% do valor do Contrato 
(5) Para infração  des  
Contrato. 
(6) Para infrações de 
Contrato. 
(7) Para a infração d 
Contrato, ressalvadas as 
14.2 A aplicação das san 
reparação integral do dan 
14.3 Todas as sanções p  
(art.  156 7° da Lei n° 1 
14.4 	Antes da aplicaça 
'Reis, contado da data de 
14.5 	Se a multa apli 
eventualmente devido pe 
descontada da garantia p 
14.5.1 Previamente ao 
administrativamente no  pr  
enviada pela autoridade c 
14.6 	A aplicação das 
e a ampla defesa ao  Con  
158 da Lei n° 14.133 de 
de inidoneidade para  licit  
14.7 	Na aplicação das 
a) a natureza e a gr 
b) as peculiaridades 
c) as circunstancias 
d) os danos que  del  
e) a implantação ou 
dos órgãos de controle. 
14.8 	Os atos previstos 
licitações e contratos da 
12.846, de 2013, serão 
procedimental e autorida 
14.9 	A personalidade 
abuso do direito para facil 
para provocar confusão 
jurídica serão estendidos 
jurídica sucessora ou a e 
direito, com o Contrata 
obrigatoriedade de anális 
14.10 0 Contratante d 
da sanção, informar e m 
publicidade no Cadastro 
Empresas Punidas (Cnep 
de 2021) 
14.11 As sanções de 
contratar são passíveis d 

ra a inexecução toial do contrato prevista na alínea "c' do subitem 12.1, de 1% 

-rità na alínea "o"  du  subitea, 1?.1, a multa  sera  de 1% a 3% do valor do 

critas na alínea d' do subitem 12.1, a multa  sera  de 1% a 2% do valor do 

scrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa  sera  de 1% a 3% do valor do 
eguintes infrações: 
6es previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

evistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

133 de 2021). 
da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

ua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
ada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
o Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
stada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, 58°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
encaminhamento à. cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
zo inkirno de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
mpetente:.. 

anções realizar-se4'ern proceSso idministrativo que assegure o contraditório 
ratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art  
021, para as penalidades de impedirnento de licitar e contratar e de declaração 
r ou contratar. 	• 	, 
sanções serão considerados  (art.  156, 51°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
vidade da infração cometida; 
do caso concreto; 
agravantes ou atenuantes; 
provierem para o Contratante; 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
dministração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°  
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
e competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
uridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com  
tar,  encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
atrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
mpresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
o, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

verá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
nter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
acional d6 Em resas Inidõneas e Sus ensas Ceis e no Cadastro Nacional de 
, instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, 

pedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°14.133/21. 

PAÇO DO GOVERNO MU 
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PIIkFEIIURA MUNICIPAL DE 

PACOT 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE Alizout 

VA — ALTEiik0t4 
s. contratuais iégse-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

brigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
necessários, até o  Mite  de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

tratuais deverão ser prombvidas mediante celebração de termo aditivo, 
ação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
o de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

) mês  (art.  132 da Lei•n° 14.133, de 2021). 
caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
e termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A — PUBLICAÇÃO 
atante divulgar o presente instrumento no sitio oficial na  Internet,  em atenção  
put,  da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

FORO (arL'92, '1!))12, 
a Jilistiça,Estadual,rio Ceara, Seção Judiciária de Pacoti para dirimir os litigios 

5b deste:Tepo dd Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
ei n° 14:-133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA OIT 
18.1 	Eventuais alteragõ 
14,133, de 2021. 
18.2 	0 contratado é 
supressões que se fizere 
atualizado do contrato. 
18.3 	As alterações  co  
submetido à prévia apro 
necessidade de antecipag 
no prazo máximo de 1 (u 
18.4 	Registros que não 
dispensada a celebração 

CLAUSULA DÉCIMA NO 
19.1 	Incumbirá ao cont 
ao c/c  art.  176 e  art.  91, c 

CLAUSULA VIGÉSIMA — 
20.1 	Fica eleito o Foro 
que decorrerem da execu 
conforme  art.  92 1 da 

dia) do (mês) do (ano). 

  

CONT TANTE 
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